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MULTA E CENSURA PÚBLICA 

 

O Conselho Regional de Psicologia – 16ª Região, em cumprimento à 

decisão prolatada no Processo Disciplinar Ético CRP 16 nº 002/2020, faz 

divulgar a penalidade de CENSURA PÚBLICA E MULTA, no valor de 03 

(três) anuidades, à psicóloga Mellicy Francelino de Oliveira, inscrita neste 

Conselho sob o número CRP16/3947, por infração ao Código de Ética 

Profissional do Psicólogo em seus Princípios Fundamentais VI e VII; Art. 1º, 

alíneas “c” e “k”; Art. 2º; alíneas “a”, “j” e “o”. 

 

Código de Ética Profissional do Psicólogo: 

 

Princípios Fundamentais: 

VI. O psicólogo zelará para que o exercício profissional seja efetuado com 

dignidade, rejeitando situações em que a Psicologia esteja sendo aviltada.  

VII. O psicólogo considerará as relações de poder nos contextos em que atua e 

os impactos dessas relações sobre as suas atividades profissionais, 

posicionando-se de forma crítica e em consonância com os demais princípios 

deste Código. 

 

Art. 1º – São deveres fundamentais dos psicólogos: 

c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em condições de trabalho dignas 

e apropriadas à natureza desses serviços, utilizando princípios, conhecimentos 

e técnicas reconhecidamente fundamentados na ciência psicológica, na ética e 

na legislação profissional; 

 

k) Sugerir serviços de outros psicólogos, sempre que, por motivos justificáveis, 

não puderem ser continuados pelo profissional que os assumiu inicialmente, 

fornecendo ao seu substituto as informações necessárias à continuidade do 

trabalho; 

 

 

Art. 2º – Ao psicólogo é vedado: 

 

a) Praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão; 
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j) Estabelecer com a pessoa atendida, familiar ou terceiro, que tenha vínculo 

com o atendido, relação que possa interferir negativamente nos objetivos do 

serviço prestado; 

o) Pleitear ou receber comissões, empréstimos, doações ou vantagens 

outras de qualquer espécie, além dos honorários contratados, assim como 

intermediar transações financeiras; 

 

 

 

Vitória/ES, 27 de março de 2024 

 

 

 

THIAGO PEREIRA MACHADO 

Conselheiro Presidente 

Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região 
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